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 RESOLUÇÃO Nº 16/2022-CEP/AP 

  

 

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá - 
CEP/AP, no uso das suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 102 e 
103, da Lei nº 0915/2005, e art. 5º c/c o inciso II do art. 18, ambos do Regimento 
Interno do CEP/AP, e o que consta no Processo Administrativo nº 
2019.63.801996PA, 
 
Considerando que a matéria já foi submetida anteriormente ao CEP/AP, que 
decidiu não permitir o negócio em face dos prejuízos potenciais ao RPPS, 
resultantes da diferença de valores entre as avaliações patrimoniais há época 
realizadas, conforme consta no voto condutor do julgamento, proferido pelo 
Conselheiro Relator Lindoval Queiroz Alcântara, durante a 2ª Reunião 
Extraordinária do CEP, realizada em 17 de agosto de 2020.      
 
Considerando que em 09 de novembro 2021, o Secretário-adjunto de logística 
da SEAD, mediante o Ofício nº 130101.0076.0277.3561/2021-GAB-SEAD, 
modulou o pedido inicial, restringindo a proposta de permuta do Imóvel localizado 
na rua Binga Uchoa a um único bloco do Imóvel localizado na rua Professor 
Tostes, tentando com isso nivelar os valores de avaliação e assim ter a 
pretensão aprovada no reexame da matéria. 
 
Considerando a inexistência de lei específica autorizando a permuta dos 
imóveis. 
 
Considerando que a AMPREV só possui a posse do Imóvel localizado na rua 
Professor Tostes, já que o Registro Público comprova que a propriedade desse 
imóvel ainda pertence ao extinto IPEAP.  
 
Considerando a ausência de averbações no Registro Público sobre as 
edificações existentes em ambos os imóveis, como se observa nas certidões de 
fls. 85 e 135 dos autos do Processo Administrativo nº 2019.63.801996PA,  
 
Considerando que o art. 169 da Lei nº 6.015/1973 (Lei do Registro Público) 
obriga a averbação de edificações para regularidade do Registro Público de 
Imóveis. 
 
Considerando que não há, na instrução do Processo Administrativo nº 
2019.63.801996PA, informações precisas sobre o desmembramento dos blocos 
edificados no Imóvel localizado na Professor.  
 

Considerando o que restou decidido na 9ª Reunião Extraordinária do CEP/AP, 

realizada no dia 16 de dezembro de 2022, na qual foi aprovado por unanimidade 

o voto do Conselheiro Relator Gláucio Maciel Bezerra sobre a matéria, proferido 

nos autos do Processo nº 2019.63.801996PA. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º. Arquivar o feito, sem resolução do mérito. 

  

Art. 2º. Aprovar as seguintes medidas propostas pelo relator: 

a) Ultimar a transferência do lote referente ao Imóvel Professor Tostes para 
a propriedade da AMPREV, em face do permissivo legal contido no art. 
74 da Lei estadual nº 448/1999. 

b) Averbar as edificações do Imóvel Professor Tostes na respectiva 
matrícula do cartório de registro de imóveis, em face da obrigação 
estabelecida no art. 169 da Lei nº 6.015/1973. 

c) Recomendar ao GEA a regularização imobiliária do Imóvel Binga Uchoa, 
inclusive quanto a averbação da edificação nele existente. 

d) Obter as certidões de inteiro teor das matrículas dos respectivos imóveis 
após suas regularizações imobiliárias. 

e) Recomendar ao GEA o envio de projeto de lei dispondo sobre a 
autorização para permuta dos imóveis Binga Uchoa e Professor Tostes, 
face o interesse público existente e o imperativo legal previsto no art. 76, 
I, “c” da Lei nº 14.133/2021. 

f) Recomendar à presidência da AMPREV que dê seguimento a todas as 
decisões aprovadas durante a 2ª reunião extraordinária do CEP do ano 
de 2020, realizada em 17/08/2020. 

g) Informar ao CEP o cumprimento das medidas aqui elencadas a medida 
que forem concluídas. 

h) Intimar o requerente sobre o resultado do julgamento e sobre a 
possibilidade de nova solicitação após o cumprimento das medidas ora 
propostas. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Macapá-AP, 19 de dezembro de 2022. 

 

Rubens Belnimeque de Sousa 
 Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá  

 

Gilmar Santa Rosa Barbosa 
Vice-Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá 

 
Gláucio Maciel Bezerra 

Conselheiro Relator 
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Considerando que o INPC, índice ocial utilizado pela
AMPREV para atualização da tabela de diárias, acumula
alta de 80,085120% no período de novembro/2011 a
outubro/2021, conforme indica a consulta realizada na
plataforma do Banco Central do Brasil.

Considerando o que restou decidido na 9ª Reunião
ExtraordináriadoCEP/AP, realizadanodia16dedezembro
de 2022, na qual foi aprovada, por maioria, a proposição
do Conselheiro Gláucio Maciel Bezerra sobre a matéria,
nos autos do Processo nº 2022.266.1001764PA.

RESOLVE:

Art. 1º.Aplicar correção monetária de 21,72% (vinte e um
inteiros e setenta e dois décimos por cento) sobre a tabela
de diárias do Anexo I da Resolução nº 005/2011-CEP/
AMPREV, equivalente ao INPC acumulado no período de
novembro/2020 até outubro/2021, com eeitos nanceiros
a partir de 01/11/2022, na forma da proposição aprovada
durante a 9ª Reunião Extraordinária do CEP/AP do ano
de 2022.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, observada a disponibilidade orçamentária e
nanceira.

Macapá-AP, 19 de dezembro de 2022.

Rubens Belnimeque de Sousa
Presidente do Conselho Estadual de Previdência do
Estado do Amapá

Gilmar Santa Rosa Barbosa
Vice-Presidente do Conselho Estadual de Previdência do
Estado do Amapá

Gláucio Maciel Bezerra
Conselheiro Relator
<#E.G.B#1013#158#2124/>

Protocolo 1013
<#E.G.B#1014#158#2125>

RESOLUÇÃO Nº 16/2022-CEP/AP

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do
Estado do Amapá - CEP/AP, no uso das suas atribuições
legais, com fundamento nos arts. 102 e 103, da Lei nº
0915/2005, e art. 5º c/c o inciso II do art. 18, ambos
do Regimento Interno do CEP/AP, e o que consta no
Processo Administrativo nº 2019.63.801996PA,

Considerandoqueamatéria já foi submetidaanteriormente
ao CEP/AP, que decidiu não permitir o negócio em
face dos prejuízos potenciais ao RPPS, resultantes da
diferença de valores entre as avaliações patrimoniais há
época realizadas, conforme consta no voto condutor do
julgamento, proferido pelo Conselheiro Relator Lindoval
Queiroz Alcântara, durante a 2ª Reunião Extraordinária
do CEP, realizada em 17 de agosto de 2020.

Considerando que em 09 de novembro 2021, o Se-
cretário-adjunto de logística da SEAD, mediante o Ofício

nº 130101.0076.0277.3561/2021-GAB-SEAD, modulou
o pedido inicial, restringindo a proposta de permuta do
Imóvel localizado na rua Binga Uchoa a um único bloco
do Imóvel localizado na rua Professor Tostes, tentando
com isso nivelar os valores de avaliação e assim ter a
pretensão aprovada no reexame da matéria.

Considerando a inexistência de lei especíca autorizando
a permuta dos imóveis.

Considerando que aAMPREV só possui a posse do Imóvel
localizado na rua Professor Tostes, já que o Registro
Público comprova que a propriedade desse imóvel ainda
pertence ao extinto IPEAP.

Considerando a ausência de averbações no Registro
Público sobre as edicações existentes em ambos os
imóveis, comoseobservanas certidõesdefs. 85e135dos
autos do Processo Administrativo nº 2019.63.801996PA,

Considerando que o art. 169 da Lei nº 6.015/1973 (Lei do
Registro Público) obriga a averbação de edicações para
regularidade do Registro Público de Imóveis.

Considerando que não há, na instrução do Processo
Administrativo nº 2019.63.801996PA, informações
precisas sobre o desmembramento dos blocos edicados
no Imóvel localizado na Professor.

Considerando o que restou decidido na 9ª Reunião
Extraordinária do CEP/AP, realizada no dia 16 de
dezembro de 2022, na qual foi aprovado por unanimidade
o voto do Conselheiro Relator Gláucio Maciel Bezerra
sobre a matéria, proferido nos autos do Processo nº
2019.63.801996PA.

RESOLVE:

Art. 1º. Arquivar o feito, sem resolução do mérito.

Art. 2º. Aprovar as seguintes medidas propostas pelo
relator:
) Ultimar a transferência do lote referente ao Imóvel
Professor Tostes para a propriedade da AMPREV, em
face do permissivo legal contido no art. 74 da Lei estadual
nº 448/1999.
b) Averbar as edicações do Imóvel Proessor
Tostes na respectiva matrícula do cartório de registro de
imóveis, em face da obrigação estabelecida no art. 169 da
Lei nº 6.015/1973.
c) Recomendar ao GEA a regularização imobiliária
do Imóvel Binga Uchoa, inclusive quanto a averbação da
edicação nele existente.
d) Obter as certidões de inteiro teor das matrículas
dos respectivos imóveis após suas regularizações
imobiliárias.
e) Recomendar ao GEA o envio de projeto de lei
dispondo sobre a autorização para permuta dos imóveis
Binga Uchoa e Professor Tostes, face o interesse público
existente e o imperativo legal previsto no art. 76, I, “c” da
Lei nº 14.133/2021.
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f) Recomendar à presidência da AMPREV que dê
seguimento a todas as decisões aprovadas durante a 2ª
reunião extraordinária do CEP do ano de 2020, realizada
em 17/08/2020.
g) Informar ao CEP o cumprimento das medidas
aqui elencadas a medida que forem concluídas.
h) Intimar o requerente sobre o resultado do
julgamento e sobre a possibilidade de nova solicitação
após o cumprimento das medidas ora propostas.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Macapá-AP, 19 de dezembro de 2022.
Rubens Belnimeque de Sousa
Presidente do Conselho Estadual de Previdência do
Estado do Amapá

Gilmar Santa Rosa Barbosa
Vice-Presidente do Conselho Estadual de Previdência do
Estado do Amapá

Gláucio Maciel Bezerra
Conselheiro Relator
<#E.G.B#1014#159#2125/>

Protocolo 1014

PUBLICIDADE


